
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Pareci Novo

“Capital das Flores, Mudas e Frutas”

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

Município de Pareci Novo
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto, compra de uma válvula para conserto na cozinha
da Ubs Centro e dois óleos desengripantes utilizado para manutenções em portas e janelas na
unidade de saúde.

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:

Ite
m

Descrição Quant. Valor total

01 Válvula  4.1/2 01 49,77

02 Desengripante spray 300ml 02 27,76

2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
2.1 O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal  após entrega do
produto, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o
pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
3.1 O critério de julgamento para escolha do fornecedor se dá por pesquisa de preço escolhendo
o fornecedor que apresentar melhor orçamento dentro das características do produto conforme
solicitação. 
3.2  Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível  com o objeto  da licitação,  bem como apresentar os
seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações
contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por
ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual
administração, registrados e publicados;
c)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
f)  A prova de regularidade fiscal  com a Fazenda Federal,  constituída de certidão conjunta de
débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da União;
g) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual;
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h)  certidão  que  prove  a  regularidade  para  com a  Fazenda  Municipal  da  jurisdição  fiscal  do
estabelecimento do licitante;
i) Certificado de Regularidade Cadastral do FGTS;
j) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial. 
k) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal.
l)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  com  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) conforme Lei 12.440/2011.
3.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Estima-se para a presente compra/contratação é de R$ 77,53

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A presente compra/aquisição/contratação utilizará a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 1318 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS / INSTALAÇÃO

Pareci Novo, 12 de março de 2026.

_____________________________________________________________

LUCAS  DE LIMA BRAGA
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social 
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